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DECRETO LEGISLATIVO N'1063 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

Concede Medalha Vereador César Ladeia ao

empresário Milton dos Santos Rodrigues (Milton da

COMATEC) e dá outras providências.

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Caetité, Estado da Bahia, no uso de

suas atribui@es legais Íaz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela promulga

o presente

DECRETO LEGISLATIVO

Artigo 'l' - Fica concedido Medalha Vereador César Ladeia ao empresário Milton

dos Santos Rodrigues (Milton da COMATEC).

Artigo 2' - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicaçâo.

Artigo 3" - Revoga-se as disposições em contrário

Sala das Sessões em 30 de setembro de2025.
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Concede Medalha Vereador César Ladeia ao

emprêsário ilihon dos Santos RodÍigues (Milton

da COiIATEG) e dá oúras piovidências.

A Mêsâ da Câmara de Vereadores do MunicíÍio de Caêtite, Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições legais faz saber que a Câmara de V6readores aprovou e êla

promulga o preseÍte

OECRETO LEGISLÀTIVO

Arligo í' - Fica concedido Mêdalha Vereador Cesâr Ladeia ao empresário

Milton dos Santos Rodriguês ( ihon da COil|AÍEC).

tutigo 2'- O presente Dêcreto Legislaüvo entra em vigoí na data de sua

publicação.

AÍtigo 3' - Revoga-se as disposiçóes em contáio

Sala das Sessóes em 30 de setembro dê 2025.
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